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A cÂMARA MUNtctpAL DE FoRTALEZA DEcRETA:

It 1" - Ficam os hotéis, pousadas, resorts, albergues e demais estabelecimentos
integrados à rede hotereira do Município de Fortãreza obrigados a afixar pracai
informativas sobre a Lei Federal no g.623/1993 e a Lei Municipál n" 10.659/2017, que
regulamentam a profissão de Guia de Turismo e a obrigatoriêdade da contrataçãá
desse profissional para excursôes que entrem ou saiam da cidade.

Art. 20 - os estaberecimentos ristados no art- 1o ficam obrigados a manter as referidas
placas em local visível e de fácil acesso ao público nas segúintes condições:

Dispõe sobre a obrigatoriedade da
afixação de placa informativa sobre a
conkatação de Guias de Turismo nos
estabêlecimentos da rede hoteleira de
Fortaleza. e dá outras providências.

preferencialmente na recepção ou na entrada principal do

ll - Ter dimensóes mínimas de S0 cm de largura por S0 cm de altura;

lll - conter a seguinte mensagem: "Toda e quarquer excursão que entrar na cidade de
Fortaleza ou sair dela deve contar com a presença dê um profissionar Guia de Turismo
devidamente cadastrado no Ministério do 

- 
Turismo. Dúvidas, denúncias ou

reclamações: Disque (85) 34e7-as32 (Agefis - Agência de Fiscatizaçáo oe ÉàrtãÉral.,:

lll_ 3i Aquele que infringir as normas contidas nesta Lei, conforme a gravidade daÍarta e seus antecedentes, ficará sujeito às seguintes penaridades, noJ termos dos
artigos 60, 70 e 80 da Lei Municipal 10659t2011:

l- advertência;
ll - multa.

Art. 40 - Esta Lei tem como objetivo:

l- lnformar e conscientizar turistas, agências de viagem, proprietários de veícurosturísticos (vans, micro-ônibus e ônibusJ, motoristas icoordenadores de excursões
sobre a obrigatoriedade da contratação de Guias de Turismo p"ra 
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entrem ou saiam do Município de Fortaleza;
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ll - Garantir o cumprimento da regisração vigente, promovendo maior organização esegurança nas atividades turísticas da cidade;

lll 
-- , 

Fortalecer a atuação dos Guias de Turismo credencjados, assegurando aqualidade dos serviços prestados aos visitantes.

Art So - Esta Lei entra êm vigor na data de sua pubricação, revogadas as disposições
em contrário.
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ARA MUNICIPAL DE FORTALEZA em
de 2025.
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JUSTIFICATIVA
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Fortaleza é um dos principais destinos turísticos do Brasil, e o setor respondêpor aproximadamente 220/o do prB municipar. No entanto, o crescimento dasexcursões rodoviárias sem a devida reguramentação tem causado desorganização áfalta de inÍormação sobre a obrigatoriãdade ;;;;;"ç" de um Guia de Turismocredenciado.

A Lei Federar n" 8.623/1993 já determina a reguramentação da proÍissão de Guiade Turismo, e a Leí Municipat 
- n 10.6'9t2)ii";;ú, a obrigatoriedade desseprofissionar nas excursões que entram e saem do Ãunicípio. contudo, a farta dedivulgação dessas normas tem dificuttado sua efetiÀaf iüaçao.

. A Lei no 10'6s9r2017, que visa garantir a transparência na administração púbrica,também pode ser uma aliada impõrtante pur, d*tr"r. parte dessa questão. Eladetermina que informações. sobre o uso dL À"*.á" p,iufi"os sejam ;pi;;";i;divulgadas em plataformas digitais, promov"noo ,ãioiã"L"so à informaÇão e controlesocial. Dessa forma, a apricauitiaaoà oe regutamània!ôã-. 
" 

nor.". como a exigênciade um Guia de Turismo credenciado poã" 
"".. 

,ii, ãt"tirrr"nte disseminada efiscalizada.

, Dessa Íorma, a presente proposta busca ampliar a visibilidade dessas leis dentroda rede hotereira de Fortareza, assegurando que os visitantes e operadores turísticostenham pleno conhecimento da ieguramentaçao vitánte. A fixação o" pràãã.informativas nos estaberecimentos hõtereiros càntriuuiã signiflcativámeni; üã;cumprimento das normas, garantindo a devida tiscatizaçao e promovendo um turismomais_ profissional, seguro e organizado. Assim, a 
"ãrUin"çao 

da transparência nagestão pública com a disseminação de nor.". 
".fJÍi"ã, p"r, o setor turístico podemelhorar o cenário atual e fortalecer o turismo em Éo;;1";r.

Diante do exposto, solícito o apoio dos nobres vereadores para a aprovaçãodeste Projeto dê Lei.


